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III PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS PARA O
MUNICÍPIO DE CARLOS BARBOSA/RS.

Edital 001/2016, 11 de Novembro de 2016.

Edital Complementar Nº 03/2016. 
Retifica e homologa as inscrições, abre prazo para recursos referentes às inscrições não

homologadas e dá outras informações.

O Instituto Nacional de Qualificação e Capacitação - INQC, no uso de suas atribuições legais, divulga
por este Edital o que segue.

1. Inscrições Homologadas e não Homologadas:

1.1. Listas com a relação de candidatos contendo a situação da homologação:

Está sendo divulgada, por meio do Anexo Único deste Edital, a lista contendo a relação dos candidatos
que tiveram as suas inscrições homologadas, assim como a relação das inscrições não homologadas por
não atenderem os requisitos constantes no Edital. Essa lista está igualmente à disposição dos interessa-
dos nos seguintes locais:

a) Em Carlos Barbosa: no Mural de Publicação do Município;
b) na Internet: nos endereços www.inqc.org.br e www.carlosbarbosa.rs.gov.br

2. Interposição De Recursos:

Os candidatos cuja inscrição não foi homologada poderão interpor recurso, nos termos do sibitem 2.1.3
do Item 02. Das Inscrições do Edital de Processo Seletivo, nos dias 06 e 07 de dezembro de 2016, por
meio  de  sistema  de  Internet  à  disposição  no  sítio  www.inqc.org.br,  link  “minha  conta”  ->  “meus
concursos” -> “área de recursos”.  Serão indeferidos  os recursos encaminhados  fora do prazo ou de
forma diversa do que estabelece o Item acima.

3. Outras Informações:

3.1. Não  foram consideradas  efetivadas  e  não  estão sendo  divulgadas  as  inscrições  provisórias  de
candidatos  que  não  fizeram  o  envio  dos  documentos  conforme  subitem  2.1.1  dentro  do  prazo
determinado.
3.2. Não serão aceitos recursos por e-mail ou outros serviços de postagem, a não ser aquele previsto no
item 02 deste Edital.

Porto Alegre, 05 de dezembro de 2016.
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